
UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 2.818/2022 

Revogar a Portaria n° 408/2022, da servidora NAYARA 
URBANO DA SILVA EDUVIRGEM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 408/2022, da servidora NAYARA URBANO 
DA SILVA EDUVIRGEM, matricula n° 986631, portadora da cédula de identidade RG 
sob n° 10.266.883-9 SSP/PR, inscrita no CPF n° 065.818.329-01, nomeada em 22 de 
março de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 01 de 
setembro de 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na-data d blicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de etembro e 2022. 

HERMES taili  EL DA SILVA 
unicipal 



REPUBLICADO POR INCORREÇAO NO 
UMUARAMA ILUSTRADO 

DE,46.../.0.9J202DE w°.4 
UMUARAMA, ...4.i...1. g 20 

omao DE ATO!,  OUCIAIS . 

PUBUCÚ0 NO UMUA 
DE  09  
BE 	4. 502  

UMUARAMA—n-5.i  

AMA ILUSTRADO 
20 


	00000001
	00000002

